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Oficio n.° 5W/2003-DENATRAN 

Brasilia, 16 de O 	de 2003. 

À Sua Excelência o Senhor 
Prefeito Evando Magal A. C. Silva 
Prefeitura Municipal de Caldas Novas 
Avenida Orcalino Santos, 283 - Centro 
Cep: 75690-000 - Caldas Novas - GO 

Assunto: Integração do Município de Caldas Novas ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Prefeito, 

Conforme previsto na Resolução n.° 106/99-CONTRAN, informamos a Vossa 
Excelência a inclusão do Município de Caldas Novas no cadastro de municípios integrados ao 
Sistema Nacional de Trânsito deste Departamento. 

Face ao exposto, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ailton Brasiliense Pires 
Diretor 


